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APELO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSUMIDOR.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO.  PACTA SUNT SERVANDA.
CARÁTER  NÃO  ABSOLUTO.  TARIFA DE  CADASTRO.
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  ABUSIVIDADE  DO  VALOR.
ADEQUAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MÁ-FÉ DO BANCO
NÃO CARACTERIZADA. DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PARCIAL.

- Segundo a mais abalizada Jurisprudência pátria, o princípio do
negocial  do  pacta  sunt  servanda não  é  absoluto,  devendo  ser
interpretado de forma relativa, face ao caráter público das normas
tidas por violadas no contrato, em especial o Código de Defesa do
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.

- “Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual
remunera  o  serviço  de  realização  de  pesquisa  em  serviços  de
proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao  início  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista
ou  de  poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente”.1 Quanto ao valor cobrado, dada a abusividade,
deve se proceder à sua readequação, tornando-o legítimo.

-  A  corrente  majoritária,  inclusive  adotada  atualmente  pelo  STJ,
quanto à repetição do indébito, é aquela que considera o elemento
subjetivo da norma (Parágrafo único do art. 42, da Lei Federal n°
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), entendendo que, em
havendo a cobrança indevida pelo fornecedor, só deverá devolver o
excesso em dobro se ficar demonstrada a má-fé. Não demonstrado o
elemento subjetivo nos autos, impositivo o acolhimento do recurso

1 STJ - REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013



para determinar que a devolução ocorra de forma simples.

- Salutar a distribuição proporcional dos ônus sucumbenciais entre
as partes, tendo em vista a procedência da exordial apenas quanto à
quantia da Tarifa de Cadastro, restando improcedentes, ademais, as
pretensões atinentes às demais rubricas e à forma de restituição do
indébito. É que, por ocasião do teor do art. 86, do novel Código de
Processo Civil, “Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido,
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas”.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 130.

RELATÓRIO

Trata-se de apelo interposto por Jaci Ferreira da Silva contra sentença
do MM. Juízo da 1ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, nos autos da ação de repetição
de indébito, movida pelo apelante face ao Banco Bradesco Financiamentos S.A., recorrido.

Na sentença combatida, o douto magistrado julgou improcedente a
pretensão vestibular, por entender pela validade das cláusulas contratuais impugnadas.

Irresignado com o provimento a quo, a parte autora, vencida, ofertou
suas razões recursais,  pugnando pela reforma do  decisum,  argumentando, em apertada
síntese:  a  invalidade  da  cobrança  de  Tarifa  de  Cadastro  no  importe  de  R$  695,00;  a
necessidade de minoração de tal rubrica ao valor de R$ 128,68; bem assim a imperativa
restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente a tal título.

Em seguida, intimado, o apelado apresentou suas contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º,
do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De início, revela-se fundamental aduzir que a controvérsia em apreço
almeja  a  nulidade  de  cláusulas  contratuais  avençadas  em  contrato  de  financiamento
pactuado entre os litigantes, dentre tais a que prevê a cobrança de tarifa de cadastro no



montante de R$ 695,00, em razão do que se pleiteia, ainda, a repetição do indébito.

A esse respeito, é sabido que o contrato faz lei entre as partes, posto
que  legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato  bancário,  não  há
qualquer empecilho para a parte consumidora rever suas cláusulas, mormente quando se
trata de contrato de adesão, em que as disposições negociais são criadas unilateralmente.
Nesse sentido, já se consagrou a Jurisprudência pátria, in verbis:

“O princípio do  pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das
normas tidas por violadas no contrato,  em especial  o Código de
Defesa do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato”2.

Com  arrimo  nesse  substrato,  tem-se  que,  se  as  cláusulas  não  se
coadunam com o Código de Defesa do Consumidor, poderão ser anuladas, a depender da
comprovação  dos  argumentos,  inclusive  quanto  ao  prévio  conhecimento  do  conteúdo,
esta, uma das hipóteses em que se admite anulação de cláusulas contratuais.

À luz de tal entendimento e avançando-se ao exame da validade da
cobrança  da  Tarifa  de  Cadastro,  registre-se  que,  após  séria  controvérsia  envolvendo o
tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, examinando o Resp nº 1.251.331 à luz do
regime de recursos repetitivos (543-C, do CP), fixou o seguinte entendimento:

“Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro,  a  qual
remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em  serviços  de
proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista
ou  de  poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente”3.

Neste  cenário,  não  há  que  se  falar  em  ilicitude  da  cobrança  da
referida tarifa, tendo em vista o disposto em jurisprudência consolidada no STJ. 

Contudo,  ocorre que,  no caso  dos  autos,  em conformidade com o
contrato acostado às fls. 12/18, o valor total do crédito foi de R$ 40.500,00 (quarenta mil e
quinhentos reais), ao passo em que a Tarifa de Cadastro foi fixada pelo banco na quantia
de  R$  695,00  (seiscentos  e  noventa  e  cinco  reais),  revelando,  clara  e  notadamente,  a
existência  de  manifestas  desproporção  e  abusividade  no  importe  cobrado  a  título  da
rubrica apreciada, devendo-se, destarte, proceder à sua adequação à casuística.

Dessa forma,  penso que a importância  de R$ 400,00 (quatrocentos
2 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
3 STJ - REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013



reais), em sede de Tarifa de Cadastro, equivalente a 1% (um por cento) do total do crédito
contratado,  amolda-se  razoavelmente  ao  caso  sob  análise,  razão  pela  qual  deve  ser
reformada a sentença, a fim de se determinar a devolução do valor cobrado a título de
Tarifa de Cadastro que ultrapasse a alçada do R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Contudo, especificamente no que se refere à repetição de indébito, é
interessante anotar que a corrente majoritária, inclusive adotada atualmente pelo STJ, é
aquela que considera o elemento subjetivo da norma (Parágrafo único do art. 42, da Lei
Federal n° 8.078/90 - CDC), entendendo que, em havendo a cobrança indevida por parte
do fornecedor, este só deverá devolver o excesso em dobro se ficar demonstrada a má-fé.

Corroborando tal entendimento, destaquem-se as ementas:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -
CONTRATO  DE  MÚTUO  HABITACIONAL  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA  QUE  DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECURSO  ESPECIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUTUÁRIO.  1.
Ocorrência de inovação recursal quanto à tese de violação ao art.
273, do CPC. Ausência de prequestionamento da matéria a atrair o
óbice da Súmula 282, do STF, por aplicação analógica. 2.  Inviável a
verificação da existência de capitalização de juros, pela utilização
do Sistema Sacre. Impossibilidade de reenfrentamento do acervo
fático-probatório e interpretação de cláusula contratual nesta esfera
recursal extraordinária. Incidência das Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. É
assente na jurisprudência desta Corte Superior a impossibilidade
de  compensar  os  valores  pagos  a  maior  pelos  mutuários  com o
saldo  devedor  do  financiamento  imobiliário.  Precedentes.  4.
Repetição  do  indébito  em  dobro  somente  é  cabida,  quando
verificada  a  cabal  existência  de  má-fé,  o  que  não  ocorre  na
hipótese.  Inexistência  de  indébito  a  ser  repetido  em  dobro,
mantendo-se  os  honorários  fixados  pela  instância  ordinária.  5.
Agravo regimental  desprovido.  (AgRg no REsp 1088945/RS,  Rel.
Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
20/11/2012, DJe 27/11/2012)(GRIFOS PRÓPRIOS).

RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  (REVISÃO
CONTRATUAL  E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO,  EM  DOBRO)  -
ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DEFICIÊNCIA  DA  FUNDAMENTAÇÃO  -  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO  N.  284/STF  -  PRESCRIÇÃO  -  MATÉRIA  NÃO
SUSCITADA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO E, POR ISSO, NÃO
DECIDIDA  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO  -  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  -  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  -
PRESSUPOSIÇÃO  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  MÁ-FÉ  -



NECESSIDADE  -  COBRANÇA  DE  ENCARGOS  REPUTADOS
INDEVIDOS  -  AFASTAMENTO  DA  PENALIDADE   -
NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. I -
A declaração de ilegalidade da cobrança de encargos insertos nas
cláusulas  contratuais,  ainda  que  importe  a  devolução  dos
respectivos valores, não enseja a repetição em dobro do indébito,
diante  da  inequívoca  ausência  de  má-fé.  Este  entendimento
estriba-se  no  argumento  de  que  a  consecução  dos  termos
contratados, a considerar a obrigatoriedade que o contrato encerra,
vinculando as partes contratantes, não revela má-fé do fornecedor,
ainda,  que,  posteriormente,  reste  reconhecida  a  ilicitude  de
determinada cláusula contratual; II - In casu, ao contrário do que
restou decidido pelo Tribunal de origem, não se constata sequer a
ocorrência  de  distanciamento  dos  termos  contratados  pela
empresa-construtora,  ora  recorrente,  por  aplicar,  como  índice  de
correção  monetária,  a  TR  (Taxa  Referencial),  em  substituição  à
UPDF's  (Unidade  de  Financiamento  Padrão  Diária),  extinta  em
1.7.1994.  III  -  Inexistindo cláusula  contratual  que  preceituasse  o
índice  substitutivo  (como  aduzido  pelo  Tribunal  de  origem,
ressalte-se) e sendo este devido, já que não se afigura escorreito,
tampouco razoável, que a prestação remanescesse estática, a adoção
da  TR,  ainda  que  se  revelasse,  posteriormente,  descabida,
inocorrente erro grosseiro e, muito menos, má-fé da contratante a
supedanear  a  repetição  dobrada;  IV  -  Recurso  Especial
parcialmente provido. (REsp 1060001/DF, Rel. Ministro MASSAMI
UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  15/02/2011,  DJe
24/02/2011)(GRIFOS PRÓPRIOS).

À luz de tal entendimento, constata-se a falta de comprovação,  in
casu, da má-fé do banco demandado, posto que a simples desproporcionalidade do valor
da Tarifa de Cadastro não é bastante, por si só, à configuração da má-fé da instituição
financeira, a qual não pode ser presumida ou destituída de prova. Nestas linhas, assim
como decidiu o juízo  a quo, a cobrança indevida ora evidenciada não ostenta uma má-fé
clara e reprovável, mormente porque prevista no instrumento contratual.

Portanto, à luz do entendimento acima referenciado, penso que a
sentença  deve ser  reformada,  a  fim de,  julgando parcialmente  procedente a  pretensão
vestibular, determinar à instituição financeira promovida a devolução simples dos valores
cobrados indevidamente a título de Tarifa de Cadastro, excedentes a R$ 400,00.

Diante  de  tais  considerações,  dou  provimento  parcial  ao  recurso
apelatório, para determinar, na forma simples, a devolução dos valores excedentes a R$
400,00 (quatrocentos reais), cobrados a título de “Tarifa de Cadastro”, bem assim, ante a
configuração da sucumbência recíproca, a distribuição por igual dos ônus sucumbenciais



fixados na sentença objurgada (art.  86,  do CPC),   com a ressalva, em favor da autora,
beneficiária da Gratuidade Judiciária, da suspensão prescrita no art. 98, § 3º, do CPC.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


